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SEC. MUN. DE GOVERNO
 - PORTARIAS - Nomeação

PORTARIA N� 594/2025

DISP®E SO%RE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÇNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARAN+ÃO, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 55, inc. VI e XIX, da Lei Orgknica do Município �LOM�

RESOLVE

Art. 1�. - Nomear o�a� Sr�a�. CLEISON MARTINS LI%ERATO, iQVcrito(a) com CPF Q�. 572.663- 

para exercer o cargo de ASSISTENTE na Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA.

Art. 2�- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
fevereiro de 2025.

GA%INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM ± MA, EM 10 DE FEVEREIRO DE 
2025.

/8Ë6�),//,3(�7255(6�),/*8(,5$
Prefeito Municipal

PORTARIA N� 595/2025

DISP®E SO%RE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÇNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARAN+ÃO, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 55, inc. VI e XIX, da Lei Orgknica do Município �LOM�

RESOLVE

Art. 1�. - Nomear o�a� Sr�a�. -OVITA DATIVA NOGUEIRA DE CASTRO, iQVcrito(a) com CPF Q�. 
018.183- para exercer o cargo de ASSISTENTE na Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru 
Mirim/MA.

Art. 2�- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
fevereiro de 2025.

GA%INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM ± MA, EM 10 DE FEVEREIRO DE 
2025.

/8Ë6�),//,3(�7255(6�),/*8(,5$
Prefeito Municipal
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PORTARIA N� 596/2025

DISP®E SO%RE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÐNIO, RECURSOS 
+UMANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÇNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARAN+ÃO, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 55, inc. VI e XIX, da Lei Orgknica do Município �LOM�

RESOLVE

Art. 1�. - Nomear o�a� Sr�a�. MARCELA SANTOS SILVA, iQVcrito(a) com CPF Q�. 777.643- para 
exercer o cargo de ASSISTENTE na Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio, Recursos 
Humanos de Itapecuru Mirim/MA.

Art. 2�- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
fevereiro de 2025.

GA%INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM ± MA, EM 10 DE FEVEREIRO DE 
2025.

/8Ë6�),//,3(�7255(6�),/*8(,5$
Prefeito Municipal

PORTARIA N� 597/2025

DISP®E SO%RE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÐNIO, RECURSOS 
+UMANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÇNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARAN+ÃO, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 55, inc. VI e XIX, da Lei Orgknica do Município �LOM�

RESOLVE

Art. 1�. - Nomear o�a� Sr�a�. SANDRA VALQUIRIA SANTOS, iQVcrito(a) com CPF Q�. 801.803- 

para exercer o cargo de ASSISTENTE na Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio, Recursos 
Humanos de Itapecuru Mirim/MA.

Art. 2�- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
fevereiro de 2025.

GA%INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM ± MA, EM 10 DE FEVEREIRO DE 
2025.

/8Ë6�),//,3(�7255(6�),/*8(,5$
Prefeito Municipal
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PORTARIA N� 598/2025

DISP®E SO%RE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÇNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARAN+ÃO, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 55, inc. VI e XIX, da Lei Orgknica do Município �LOM�

RESOLVE
Art. 1�. - Nomear o�a� Sr�a�. DENI=E FERREIRA DA SILVA, iQVcrito(a) com CPF Q�. 842.503- para 
exercer o cargo de ASSISTENTE na Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA.

Art. 2�- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
fevereiro de 2025.

GA%INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM ± MA, EM 10 DE FEVEREIRO DE 
2025.

/8Ë6�),//,3(�7255(6�),/*8(,5$
Prefeito Municipal

PORTARIA N� 599/2025

DISP®E SO%RE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÇNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARAN+ÃO, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 55, inc. VI e XIX, da Lei Orgknica do Município �LOM�

RESOLVE
Art. 1�. - Nomear o�a� Sr�a�. MARIA VIRGINIA DOS SANTOS MENDES, iQVcrito(a) com CPF Q�. 
539.653- para exercer o cargo de ASSISTENTE na Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru 
Mirim/MA.

Art. 2�- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
fevereiro de 2025.

GA%INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM ± MA, EM 10 DE FEVEREIRO DE 
2025.

/8Ë6�),//,3(�7255(6�),/*8(,5$
Prefeito Municipal

PORTARIA N� 600/2025
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DISP®E SO%RE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÇNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARAN+ÃO, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o art. 55, inc. VI e XIX, da Lei Orgknica do Município �LOM�

RESOLVE

Art. 1�. - Nomear o�a� Sr�a�. SAMARA %AR%OSA COSTA, iQVcrito(a) com CPF Q�. 641.802- para 
exercer o cargo de ASSISTENTE na Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim/MA.

Art. 2�- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 
fevereiro de 2025.

GA%INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM ± MA, EM 10 DE FEVEREIRO DE 
2025.

/8Ë6�),//,3(�7255(6�),/*8(,5$
Prefeito Municipal

PORTARIA N� 601/2025

O Prefeito de Itapecuru Mirim, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 55, 
inc. VI e XIX, da Lei Orgknica do Município �LOM�;

R E S O L V E:

                         Art. 1� Exonerar a pedido -OSEANE OLIVEIRA LICAR, inscrito sob o CPF nº 
***.767.173-  do Cargo de ASSISTENTE com exercício na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
PATRIMÐNIO E RECURSOS +UMANOS do Município de Itapecuru Mirim/MA.

Art. 2� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GA%INETE DO PREFEITO DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARAN+ÃO, EM 1 2  DE 
FEVEREIRO DE 2025.

LUIS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N� 602/2025
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O Prefeito de Itapecuru Mirim, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 55, 
inc. VI e XIX, da Lei Orgknica do Município �LOM�;

R E S O L V E:

                         Art. 1� Exonerar a pedido %RENDA SA%RINA %ECKMAN ARAU-O SILVA, inscrito sob 
o CPF nº ***.095.193- do Cargo de ASSISTENTE com exercício na SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÐNIO E RECURSOS +UMANOS do Município de Itapecuru Mirim/MA.

Art. 2� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

GA%INETE DO PREFEITO DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARAN+ÃO, EM 12 DE 
FEVEREIRO DE 2025.

LUIS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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SEC. MUN. DE GOVERNO
 - DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO: 16/2025

Decreto Q. 16/2025

Dispõe sobre o reconhecimento de dívida e a execução de 
despesas de exercícios anteriores por órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARAN+ÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas nos termos da Lei nº 1.146 de 15 de dezembro de 2009.

DECRETA

Art. 1� O pagamento de despesas de exercícios anteriores somente ocorrerá após o 
atendimento integral aos seguintes requisitos:

I - Informação de disponibilidade orçamentária e financeira, prestada pelo setor de 
Contabilidade, para empenho, liquidação e pagamento da despesa, no exercício;

II - Emissão de parecer da Procuradoria Geral do Município, com os fundamentos de que a 
despesa não está prescrita;

III - Emissão de declaração do ordenador de despesa, comprovando:

a) que a quitação da dívida é exequível dentro dos limites disponíveis para empenho e 
pagamento da despesa, no exercício;

b) que o pagamento não implicará prejuízo, no todo ou em parte, aos projetos ou à 
manutenção das atividades do órgão ou entidade, até o final do exercício, sem necessidade de 
acréscimo de dotações.

§1� Os documentos a que se referem os incisos I, II e III deste artigo serão devidamente 
autuados no respectivo processo administrativo da despesa.

§2� Em caso de inexistência da disponibilidade orçamentária e financeira prevista no inciso I 
deste artigo, o órgão ou entidade deverá solicitar, à Secretaria da Receita, Orçamento e Gestão, 
abertura de crédito adicional suplementar, tendo como fonte a anulação de dotação orçamentária de 
igual valor, instruído o pleito, obrigatoriamente, com a indicação de recursos para a compensação, 
dentre aqueles sob a ordenação do próprio órgão ou entidade proponente.

Art. 2� Os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta deverão proceder ao 
empenho das despesas devidamente reconhecidas correspondente ao elemento de Despesas de 
Exercícios Anteriores.

Art. 3� O disposto neste Decreto não se aplica a despesas de exercícios anteriores relativas a 
pessoal e encargos sociais trabalhistas.

Art. 4� Revoga-se o Decreto n. 4/2022, de 11 de janeiro de 2022.

Art. 5� Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos à 01 de 
janeiro de 2025.
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SEC. MUN. DE GOVERNO
 - ERRATA - ERRATA DA PU%LICAÇÃO DO AVISO DE REPU%LICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  : 001/2025

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  N° 
001/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, Edição Nº 
901/2025 de 06 de fevereiro de 2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de publicação de avisos de licitação e outros atos oficiais a serem veiculados em jornal de 
grande circulação regional de interesse do Município de Itapecuru Mirim/MA. Corrige-se, ONDE SE LÇ:

Itapecuru Mirim/MA, 06 de fevereiro de 2025, LEIA-SE: Itapecuru Mirim/MA, 05 de fevereiro de 2025. 
Permanecendo inalterado os demais termos publicados.

aDOM

DOM assinado eletronicamente por: Jarlisson Sebastião Araujo Silva - CPF: ***.689.993-** em 12/02/2025 22:19:11 - IP com n°: 192.168.1.5
Autenticação em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1009

10/28www.itapecurumirim.ma.gov.brClicksign e94f9628-4bb8-49bd-93a4-893b81be3a8c



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 904/2025 - 12/02/2025PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA   |   EXECUTIVO   |   ISSN 2966-0793

SEC. MUN. DE GOVERNO
 - AVISO DE LICITAÇÃO  - CONCORRÇNCIA ELETRÐNICA : 001/2025

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÇNCIA ELETRÐNICA N� 001/2025

O Município de Itapecuru Mirim/MA por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, 
Paisagismo, Transporte e Trknsito, com base nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
suas alterações posteriores, torna público aos interessados que fará licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica nº 001/2025, do tipo menor preço global, em regime de execução de 
Empreitada por preço unitário, tendo por objeto o Contratação de pessoa jurídica especializada para a 
prestação de serviços de manutenção de pontes em estrutura de madeira, sob demanda, para atender 
as necessidades do município de Itapecuru Mirim/MA. A realização do certame está prevista para o dia 
28 de fevereiro de 2025, àV 10h (dez horaV) – horário local de Itapecuru Mirim/MA. O recebimento das 
propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço:
www.licitaitapecurumirimma.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.licitaitapecurumirimma.com.br e através  do Sistema de Informações para Controle de 
Contratações Públicas do Estado do Maranhão �SINC-CONTRATA/MA� �www.tcema.tc.br�. 
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br

Itapecuru Mirim/MA, 11 de fevereiro de 2024.

Iury GuVtavo MeQdoQça de SouVa
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e 

Trknsito.

aDOM

DOM assinado eletronicamente por: Jarlisson Sebastião Araujo Silva - CPF: ***.689.993-** em 12/02/2025 22:19:11 - IP com n°: 192.168.1.5
Autenticação em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1009

11/28www.itapecurumirim.ma.gov.brClicksign e94f9628-4bb8-49bd-93a4-893b81be3a8c



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 904/2025 - 12/02/2025PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA   |   EXECUTIVO   |   ISSN 2966-0793

SEC. MUN. DE GOVERNO
 - AVISO DE LICITAÇÃO  - CONCORRÇNCIA ELETRÐNICA : 002/2025

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÇNCIA ELETRÐNICA N� 002/2025

O Município de Itapecuru Mirim/MA, torna público aos interessados que, com base nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores, fará realizar às 10h00min �horário de 
Brasília� do dia 27 de fevereiro de 2025, licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, nº 002/2025, 
do tipo menor preço, tendo por objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de 
empresa�s� especializada�s� para a prestação de serviços contínuos de manutenção predial �preventiva, 
corretiva, de reparação/adequação�, com fornecimento de materiais, peças e mão de obra, visando 
atender as necessidades do município de Itapecuru Mirim/MA. A sessão pública acontecerá pelo site:
www.licitaitapecurumirimma.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.licitaitapecurumirimma.com.br e através  do Sistema de Informações para Controle de 
Contratações Públicas do Estado do Maranhão �SINC-CONTRATA/MA� �www.tcema.tc.br�. 
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br.

Itapecuru Mirim/MA, 10 de fevereiro de 2025.

Allyson Ferreira Pereira
Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão
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SEC. MUN. DE GOVERNO
 - AVISO DE LICITAÇÃO  - PREGÃO ELETRÐNICO ELETRÐNICO: 003/2025

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÐNICO N� 003/2025

A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA, por meio do Secretário Municipal de Receita, Orçamento 
e Gestão torna público para conhecimento dos interessados, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e suas alterações, a SUSPENSÃO da Licitação PREGÃO ELETRÐNICO N� 003/2025, 
objetivando o RegiVtro de Preço para futura e eveQtual CoQtratação de ServiçoV de AgeQciameQto 
de PaVVageQV AéreaV e TerreVtreV compreeQdeQdo a reVerva, emiVVão, reemiVVão, marcação, 
remarcação, eQdoVVo, eQtrega de bilheteV, iQcluVo taxa de embarque, viVaQdo ateQder aV 
QeceVVidadeV do MuQicípio de Itapecuru-Mirim/MA.  A realização do certame estava prevista para o 
dia 13 de fevereiro de 2025, àV 10h (dez horaV). A nova data e horário será publicada nos Diários 
Oficiais. Informações Através do site www.licitanet.com.br. Esclarecimentos adicionais poderão ser 
obtidos através do e-mail: licitacaoitapecurumirim@gmail.com.

Itapecuru Mirim/MA, 11 de fevereiro de 2025. 

ALLYSON FERREIRA PEREIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO
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SEC. MUN. DE GOVERNO
 - AVISO DE LICITAÇÃO  - PREGÃO ELETRÐNICO ELETRÐNICO: 006/2025

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÐNICO ELETRÐNICO N� 006/2025

O Município de Itapecuru Mirim/MA, torna público aos interessados que, com base nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores, fará realizar às 09h00 �nove horas� 
�horário de Brasília� do dia 26 de fevereiro de 2025, licitação na modalidade Pregão Eletrõnico nº 
006/2025, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro de preço para aquisição de 
recargas de gases medicinais gás oxigênio e ar comprimido e acessórios umidificador e regulador com 
fluxômetro – para uso na assistência ventilatória para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde de Itapecuru Mirim/MA. A sessão pública acontecerá pelo site:
www.licitaitapecurumirimma.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.licitaitapecurumirimma.com.br e através  do Sistema de Informações para Controle de 
Contratações Públicas do Estado do Maranhão �SINC-CONTRATA/MA� �www.tcema.tc.br�. 
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br.

Itapecuru Mirim/MA, 10 de fevereiro de 2025.

-oão Marcelo FoQVêca Silva
Secretaria Municipal de Saúde
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SEC. MUN. DE GOVERNO
 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  - REGISTRO DE PREÇOS : 003/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.� 003/2025

O Município de Itapecuru Mirim/MA, através do órgão gerenciador a Secretaria Municipal de Receita, 
Orçamento e Gestão, com sede na Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro – Itapecuru Mirim/MA, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal, o Sr. Allyson Ferreira Pereira, nomeado pela  Portaria 
nº 003/2025 de 03 de janeiro de 2025, inscrito no CPF sob o n° 848.806.943-04, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
002/2025, Processo Administrativo n.º 2025.01.03.0009, RESOLVE registrar os preços para a eventual 
contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa 
a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa FORTEGAZ 
COMERCIO DE GLP LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.216.643/0001-51, com sede na Rua 
Raimundo Tinoco, n° 04, Bairro: Centro, CEP 65.485-000, no Município de Itapecuru-Mirim/MA, neste 
ato representada pelo Sr. Adriano Fragoso de Souza, portador da Cédula de Identidade nº 
0282217320048 SESP MA e CPF nº 038.270.653-64, de acordo com a classificação por ela alcançada 
e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  e em conformidade com as 
disposições a seguir:
1. DO O%-ETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa 
jurídica para o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, para atender as demandas das 
diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, especificados nos itens 
do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº 002/2025, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇ®ES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

ITE

M
ESPECIFICAÇÃO COTA

UND

.
MARCA

QUAN

T.
VALOR TOTAL

1

Recarga de gás botijão de 

gás liquefeito de petróleo-

GPL, de 13Kg �p-13�, com 

dikmetro mínimo de 

36000mm, confeccionado 

em ação de 2,50 a 3,0mm 

de espessura, pressão 

interna de 2 a 7kg/cm², 

dispositivo FDE segurança 

do tipo plugue fusível, 

aplicação padrão da 

válvula de acordo com a 

norma da ABNT BNT 

8614, para uso em fogão 

doméstico.

AMPLA 

DISPUTA
UND

NACION

AL GÁS
3.750

R$ 

88,00

R$ 

330.000,0

0
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2

Recarga de gás botijão de 

gás liquefeito de petróleo-

GPL, de 13Kg �p-13�, com 

dikmetro mínimo de 

36000mm, confeccionado 

em ação de 2,50 a 3,0mm 

de espessura, pressão 

interna de 2 a 7kg/cm², 

dispositivo FDE segurança 

do tipo plugue fusível, 

aplicação padrão da 

válvula de acordo com a 

norma da ABNT BNT 

8614, para uso em fogão 

doméstico.

RESERV

ADA 

ME/EPP

UND
NACION

AL GÁS
1.250

R$ 

88,00

R$ 

110.000,0

0

VALOR TOTAL GERAL
R$ 

440.000,0

0

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E  PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão e os órgãos 
participantes são: Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio, 
Pesca e Produção; Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos; Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trknsito; Secretaria Municipal de 
Promoção de Igualdade Racial; Secretaria Municipal de Governo; Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente; Secretaria Municipal de Tecnologias, Comunicação e Articulação Política; Secretaria 
Municipal da Mulher; Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; Secretaria 
Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Educação.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de ARP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
I. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
II. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
III. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
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observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços.
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALI=AÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 �um� ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 �um� exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 �uma� vez, por igual período, mediante 
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solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
Edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALI=AÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes 
situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

8. REMANE-AMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
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enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço �art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023�, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade �art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023�.
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇ®ES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 �duas� vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes.

Itapecuru Mirim, 12 de fevereiro de 2025.

____________________________
Allyson Ferreira Pereira

Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão
Orgão Gerenciador

____________________________
Adriano Fragoso de Souza 

Fortegaz Comercio de Glp Ltda 
Beneficiária
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SEC. MUN. DE GOVERNO
 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  - REGISTRO DE PREÇOS : 004/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.� 004/2025

O Município de Itapecuru Mirim/MA, através do órgão gerenciador a Secretaria Municipal de Receita, 
Orçamento e Gestão, com sede na Rua Senador Benedito Leite, 328, Centro – Itapecuru Mirim/MA, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal, o Sr. Allyson Ferreira Pereira, nomeado pela  Portaria 
nº 003/2025 de 03 de janeiro de 2025, inscrito no CPF sob o n° 848.806.943-04, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
002/2025, Processo Administrativo n.º 2025.01.03.0009, RESOLVE registrar os preços para a eventual 
contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa 
a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa PENIEL 
COMERCIO & VAREJISTA DE GAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.103.048/0001-47, com sede 
na Rua Nova, s/n, Bairro: Aviação, CEP 65.485-000, no Município de Itapecuru-Mirim/MA, neste ato 
representada pelo Sr. Thyara Daiana Souza dos Santos Lopes, portador da Cédula de Identidade nº 
012759351999-0 SESP MA e CPF nº 007.663.653-44, de acordo com a classificação por ela alcançada 
e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. DO O%-ETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa 
jurídica para o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, para atender as demandas das 
diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, especificados nos itens 
do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº 002/2025, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇ®ES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

ITEM              
ESPECIFICAÇÃO

COTA UND. MARCA QUANT. VALO
R

TOTAL

aDOM

DOM assinado eletronicamente por: Jarlisson Sebastião Araujo Silva - CPF: ***.689.993-** em 12/02/2025 22:19:11 - IP com n°: 192.168.1.5
Autenticação em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1009

22/28www.itapecurumirim.ma.gov.brClicksign e94f9628-4bb8-49bd-93a4-893b81be3a8c



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 904/2025 - 12/02/2025PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA   |   EXECUTIVO   |   ISSN 2966-0793

3

GáV botijão de gáV
liquefeito de petróleo-
GLP, de petróleo-GPL, 
de 13Kg (p-13), com 
dikmetro mínimo de 
36000mm, 
confeccionado em ação 
de 2,50 a 3,0mm de 
espessura, pressão 
interna de 2 a 7kg/cm²,
dispositivo FDE
segurança do tipo
plugue fusível,
aplicação padrão da
válvula de acordo com 
a norma da ABNT BNT
8614, para uso em
fogão
doméstico �VIRGEM�

EXCLUSIV
A ME/EPP

UND
SUPERG
AS BRAS

166
R$

168,00
R$

27.888,00

VALOR TOTAL R$
27.888,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E  PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão e os órgãos 
participantes são: Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio, 
Pesca e Produção; Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos; Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trknsito; Secretaria Municipal de 
Promoção de Igualdade Racial; Secretaria Municipal de Governo; Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente; Secretaria Municipal de Tecnologias, Comunicação e Articulação Política; Secretaria 
Municipal da Mulher; Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; Secretaria 
Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Educação.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de ARP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
I. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
II. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
III. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora.
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços.
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALI=AÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 �um� ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 �um� exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
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decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 �uma� vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
Edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALI=AÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes 
situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação.
  
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

8. REMANE-AMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
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de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço �art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023�, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade �art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023�.
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇ®ES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 �duas� vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes.

Itapecuru Mirim, 12 de fevereiro de 2025.

____________________________
Allyson Ferreira Pereira

Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão
Orgão Gerenciador

aDOM

DOM assinado eletronicamente por: Jarlisson Sebastião Araujo Silva - CPF: ***.689.993-** em 12/02/2025 22:19:11 - IP com n°: 192.168.1.5
Autenticação em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1009

27/28www.itapecurumirim.ma.gov.brClicksign e94f9628-4bb8-49bd-93a4-893b81be3a8c



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 904/2025 - 12/02/2025PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA   |   EXECUTIVO   |   ISSN 2966-0793

____________________________
Thyara Daiana Souza dos Santos Lopes 
Peniel Comercio & Varejista de Gas Ltda 

Beneficiária
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